
LEI nº 619 /2011. 
 
Ementa: Dispõe sobre denominação de 
Avenidas, Ruas e determina outras 
providências. 
 
 

   A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas legais 
atribuições; 
 
   Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Poção, 
Estado de Pernambuco aprovou a seguinte L E I:  
 
   Art. 1º - Fica denominada de Rua “Manoel Ferreira da 
Silva”, (Paulo Pintor) a Rua localizada na primeira transversal da Rua Campo 
Santo/sentido Poção Areia Grande, sendo compreendido entre as residências José 
Carlos Caetano da Paz a Luiz Carlos da Silva. 
 
   Art. 2º - Fica denominada de Rua “Emilia Oliveira Beserra” a 
Rua projetada localizada por trás da vidraçaria do Sr. Tarcisio Sinésio, tendo inicio 
nas proximidades da mencionada vidraçaria e seu termino no cruzamento da Rua 

Maria do Carmo Barbosa Cavalcanti.  
 

Art. 3º - Fica denominada de Rua “Roque Beserra”, (Roque 
Sinésio) a Rua projetada localizada na segunda entrada a esquerda descendo da 
residência do Sr. José Maria Cavalcanti, “transversal a Rua Maria do Carmo Barbosa 
Cavalcanti”. 

  
Art. 4º - Fica denominada de Rua “Severino Bernardo da 

Silva”, a Rua localizada por trás do Colégio Estadual, tendo inicio na lateral do 
antigo mercado de farinha (torres de celular) e seu término na primeira 
transversal.  
 

Art. 5º - Fica denominada de Rua “José Cesar de Freitas”, a 
Rua projetada localizada no final da Rua Padre Roma, sendo a primeira ao lado 
Direito, após o último quebra molas que dar acesso a Capelinha de Nossa Senhora 
das Graças. 
 

Art. 6º - Fica denominada de Rua “João Pedro Torres” (João 
Bagana), a Rua localizada ao lado esquerdo da segunda travessa da Rua Campo 
Santo, sentido Poção/Areia Grande.  
  



   Art. 7º - Fica denominada de Rua “José Augusto Beserra”, a 
Rua localizada na primeira entrada a esquerda descendo da residência do Sr. José 
Maria Cavalcanti, “transversal a Rua Maria do Carmo Barbosa Cavalcanti”. 
 

Art. 8º - Fica denominada de Rua “Sebastião Augusto 
Beserra”, a Rua localizada por trás do hospital Joaquim Cordeiro Aguiar. 

Art. 9º - Fica denominada de Rua “Malaquias Francisco de 
Brito”, a Rua Projetada localizada a Direita da Rua José Cesar de Freitas. 

Art. 10 - Fica denominada de Rua “Manoel Marques de 
Macedo”, a Rua a localizada na primeira entrada a direita sentido matadouro 
público. 

 
Art. 11 - Fica denominada de Rua “José Américo da Silva”, a 

Rua Projetada localizada acima da Rua Sebastião Augusto Beserra. 
 
Art. 12  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Art. 13 -  Revogam-se as disposições em contrário. 
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